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PROJETO DE LEI Nº 46/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO 
PROFISSIONAL DE FISIOTERAPIA NAS 
MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica assegurado a toda gestante no Município de Votuporanga o direito ao 

acompanhamento por Fisioterapeuta durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-

parto, se assim for o desejo da parturiente, em maternidades, casas de parto e estabelecimentos 

hospitalares públicos ou privados, caso o profissional seja contratado pela gestante, pelo 

cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

§1º Os profissionais Fisioterapeutas deverão estar disponíveis em tempo integral para 

assistência às pacientes internadas nas maternidades, durante o horário em que estiverem 

escalados para atuação nas referidas instituições. 

§2º O profissional de Fisioterapia deverá possuir cadastro ativo no Conselho de classe e 

possuir título de especialista em Saúde da Mulher reconhecido pelo Conselho de Classe de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional, bem como realizar prévio cadastramento em conformidade 

com o estabelecido pela instituição para cada procedimento. 

§3º A presença de Fisioterapeuta assegurada por esta Lei não se confunde com a presença 

de acompanhante da parturiente permitida pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, 

durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitado 

pela parturiente. 

Art. 2º Fica autorizada aos profissionais de Fisioterapia a realização de todos os 

procedimentos previstos em legislação específica da Fisioterapia na Saúde da Mulher, em 

conformidade com a Resolução COFFITO nº 372/2009, devendo, obrigatoriamente, obedecer às 

normas da instituição.  
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Art. 3º Cabe ao profissional de Fisioterapia prestar cuidado humanizado, de acordo com as 

Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo Ministério da 

Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431, de 14 de outubro de 2021.  

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde sediados no Município de 

Votuporanga não poderão utilizar-se de Fisioterapeutas que realizarem o acompanhamento de 

que trata o art. 1º para integrarem suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser nos 

casos em que haja interesse e autorização da parturiente. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 31 de março de 2025. 

 

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 3

1/
03

/2
02

5 
09

:3
5:

49
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

01
44

8-
1W

5Y
7F

-7
S

3K
8R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000003

PL 00182/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, assegura a todos o 
direito à saúde, por intermédio da atuação do Estado, principalmente, visando reduzir os riscos de 
doenças e outros gravames delas decorrentes, assim como o art. 2º, da Lei Federal nº 8.080, de 19 
de setembro de 1990, disciplina que “A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.” 

 
Com efeito, a saúde é um bem jurídico indissociável do direito à vida, devendo o Estado 

integrá-la às políticas públicas. Ademais, o Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional, 
notadamente, quando da organização federativa, não pode se mostrar indiferente quanto à 
garantia dos direitos fundamentais, no caso, o direito à saúde da mulher. 

 
Dentre as ações que visem reduzir os riscos decorrentes de doenças e demais situações 

que possam comprometer a saúde da mulher, cumpre destacar a atuação do Estado dentro das 
maternidades, notadamente quanto à importância do profissional Fisioterapeuta nos referidos 
centros. 

 
É sobremaneira importante assinalar, que as maternidades, “são unidades destinadas a 

cuidar de mulheres na gravidez, parto e pós-parto, dotadas de sistema de monitorização contínua, 
que admitem pacientes estáveis e instáveis que estão em trabalho de parto ou que estão sob 
algum nível de observação no dueto mãe/feto”, cumpre destacar a atuação fisioterapêutica, na 
avaliação fisioterapêutica das pacientes, aplicação de técnicas e recursos fisioterapêuticos de 
analgesia não farmacológica durante o trabalho de parto, bem como recursos para facilitação da 
progressão do trabalho de parto utilizando seus conhecimentos relacionados a biomecânica, 
indicação e aplicação de recursos cinesioterapêuticos, entre outros.  

 
O Fisioterapeuta além de atuar em salas de pré-parto, enfermeira obstétrica de risco 

habitual e de alto risco, atua no pós parto imediato e nas enfermarias de pós-parto oferecendo 
orientações para prevenção de complicações relacionadas a imobilidade como a trombose venosa 
profunda, melhora do conforto relacionado ao sistema músculo-esquelético, uso de recursos 
fisioterapêuticos para prevenção e tratamento das algias, melhora da funcionalidade geral, alívio 
de dor no local da cicatrização relacionados ao trauma perineal ou no local das rafias do parto 
cesáreo, auxílio ao aleitamento materno e melhora da funcionalidade da mulher para o 
autocuidado e cuidado com o recém-nascido.  

 
Em nível ambulatorial, nas maternidades que oferecem assistência pré-natal, o 

Fisioterapeuta planeja e executa estratégias de prevenção e tratamento de sintomas 
musculoesqueléticos frequentes na gravidez e no pós-parto, empreende ações educativas 
relacionadas à postura, à biomecânica corporal, ao movimento humano e suas deficiências no 
ciclo gravídico puerperal. 

 
 Atua também em estratégias preventivas e intervenções fisioterapêuticas gerais voltadas à 

melhora de aspectos funcionais globais e específicos, visando a prevenção e tratamento de 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: E
M

E
R

S
O

N
 P

E
R

E
IR

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 3

1/
03

/2
02

5 
09

:3
5:

49
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

01
44

8-
1W

5Y
7F

-7
S

3K
8R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000004

PL 00182/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

disfunções do assoalho pélvico relacionadas à gravidez e ao parto tais como o trauma perineal, a 
incontinência urinária, a incontinência anal entre outras disfunções por meio de cinesioterapia 
especificamente indicada, prescrita e supervisionada, assim como por meio de recursos 
fisioterapêuticos: terapia manual incluindo a massagem perineal, eletroterapia, termoterapia que 
entre outros são criteriosamente indicados mediante avaliação fisioterapêutica específica. 

 
A especialidade da Fisioterapia na Saúde da Mulher é devidamente reconhecida e 

disciplinada pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia ocupacional COFFITO, por intermédio 
da Resolução nº 402/2011. 

 
Além de todas as atividades mencionadas anteriormente o Fisioterapeuta realiza trabalho 

interdisciplinar somando esforços com a equipe na busca por soluções, na organização de 
atividades educativas, incluindo a instituição de protocolos para prevenção de complicações 
clínicas envolvendo restrições de mobilidade e da funcionalidade onde o Fisioterapeuta possui 
grande especificidade em sua atuação, contribuído com suas habilidades e competências 
específica para o sucesso do aleitamento materno, para que a alta seja um momento de satisfação 
da mulher em todo seu processo de parturição. Dessa forma podemos ter menos complicações e 
menor tempo de hospitalização, melhora funcionalidade e da qualidade de vida feminina em todo 
ciclo gravídico-puerperal. 

 
 A presença do Fisioterapeuta contribui não só para o melhor custo efetividade da 

assistência prestada às mulheres no âmbito das maternidades, como também vem ao encontro 
dos preceitos de humanização da assistência obstétrica ao incluir um profissional com grande 
especificidade na prescrição de recursos fisioterapêuticos e abordagem que contribui para que as 
mulheres sejam agentes ativos no processo de parturição, ao mesmo tempo que recebem uma 
assistência humanizada e segura no âmbito da maternidade. 

 
Destarte, toda paciente em trabalho de parto, deve ser supervisionada continuamente, 

demandando a participação conjunta da equipe médica, de enfermagem e da fisioterapia. 
 
Inegavelmente, a ausência de um Fisioterapeuta nas maternidades, compromete a 

qualidade da assistência prestada a todas as mulheres, demandando, assim, a presença de um 
Fisioterapeuta em tempo integral, ou seja, por 24 (vinte e quatro) horas.  

 
A atuação do Fisioterapeuta no trabalho de parto, em regime integral 24 (vinte e quatro) 

horas, é essencial, uma vez que contribui para redução do tempo de trabalho de parto, menos 
complicações e disfunções do assoalho pélvico, além da redução do tempo de internação e dos 
custos hospitalares. 

 O parecer nº 001/2019 da Associação Brasileira de Fisioterapia em Saúde da Mulher - 
ABRAFISM oferece respaldo a este projeto de lei assim como diversos estudos científicos. 

 
Ademais, a Portaria Ministerial nº 930, de 10 de maio de 2012, determinou a presença de 

um Fisioterapeuta, por tempo integral, nos CTIS neonatais. Importa destacar que, a atenção à 
criança e ao adolescente se torna igualmente importante, não podendo o Estado, enquanto 
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garantidor do direito à saúde, atribuir tratamento indiferente aos demais administradores, 
conforme disciplina o art. 227 da Constituição Federal: 

 
“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente 

e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência discriminação, exploração 
violência, crueldade e opressão.” 

 
Em virtude dessas considerações, notadamente, ante a importância e relevância do papel 

profissional dos Fisioterapeutas e de suas condutas e procedimentos na gravidez, no trabalho de 
parto e no pós-parto, considerando a necessidade de oferecimento efetivo de analgesia não 
farmacológica para o alívio da dor no trabalho de parto, uso de recursos fisioterapêuticos para 
melhorar a progressão do trabalho de parto e diante das demandas pela humanização da 
assistência obstétrica nas maternidades e da comprovada melhora de indicadores hospitalares e 
financeiros, bem como ante as exigências legais, surge à necessidade urgente de regulamentação 
da presença do Fisioterapeuta em tempo integral (24 horas) neste município.  

 
 
 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

EMERSON PEREIRA 31/03/2025 16:26:24DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 16:26:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
31/03/2025 16:26:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
31/03/2025 09:35:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 46/2025 de fls. 2/6 - chave de
acesso: PROTM-101448-1W5Y7F-7S3K8R, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 31/03/2025 às 09:35:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 46/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em
31/03/2025 às 09:35:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 31/03/2025 às
17:05:07.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 46/2025 À SECRETARIA DE
COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 31/03/2025 às 18:32:12.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 31 de março de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 9, em 31/03/2025 às 18:36:52, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 31 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 46/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
, D

R
. L

E
A

N
D

R
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 3
1/

03
/2

02
5 

18
:3

8:
47

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
02

97
3-

8B
0G

7F
-3

D
2Z

3C
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000012

PL 00182/2025



CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

DANIEL DAVID 31/03/2025 20:28:51DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 20:28:51: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
31/03/2025 20:28:51: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
31/03/2025 18:38:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 01/04/2025 13:23:00DOCUMENTO ASSINADO

01/04/2025 13:23:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
01/04/2025 13:23:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
31/03/2025 18:38:47: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 12 - chave de acesso: PROTM-102973-8B0G7F-3D2Z3C, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em
31/03/2025 às 18:38:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 31/03/2025 às 18:38:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 31 de março de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 46/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) DÉBORA CÂMARA ROMANI 

 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

DANIEL DAVID 31/03/2025 20:28:58DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 20:28:58: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
31/03/2025 20:28:58: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
31/03/2025 18:39:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 31/03/2025 19:25:08DOCUMENTO ASSINADO

31/03/2025 19:25:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
31/03/2025 19:25:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
31/03/2025 18:39:25: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 15 - chave de acesso: PROTM-103002-7K7M0C-1B8P7H, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 31/03/2025 às 18:39:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 31/03/2025 às
18:39:25.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 93 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 46/2025  

ASSUNTO: Dispõe sobre a permanência do profissional de fisioterapia nas 

maternidades públicas e privadas do Município de Votuporanga. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 46/2025- DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO 

PROFISSIONAL DE FISIOTERAPIA NAS MATERNIDADES 

PÚBLICAS E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA MUNICIPAL SUPLETIVA EM 

MATÉRIAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE. SIMILARIDADE 

COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL E ESTADUAL DE REGÊNCIA DA 

MATÉRIA-INICIATIVA CONCORRENTE EM FACE DO TEMA 917 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL- PRECEDENTES 

SEMELHANTES ORIUNDOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO 

PAULO.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de ao Projeto de Lei nº 46/2025, de 

autoria do Vereador Emerson Pereira, que “Dispõe sobre a permanência do 

profissional de fisioterapia nas maternidades públicas e privadas do Município de 

Votuporanga”.  

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n º 

46/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente, no que tange à matéria, afigura-se revestida de 

constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”; 

(grifo nosso). 

 

De outro lado, referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA 

SIMPLES dos membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de 

Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as resoluções 

serão aprovadas por maioria simples dos votos, presente a maioria 

absoluta da Câmara Municipal, em um único turno de votação, salvo 

disposições contidas nesta Lei Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e 

ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, 
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subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do número de elei-

tores do Município, ressalvadas as hipóteses de iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na administra-

ção direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da respectiva 

remuneração, exceto as fundações de direito privado instituídas e/ou 

mantidas pelo Poder Público e o previsto no inciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública 

municipal direta, indireta e fundacional, exceto as fundações de direito 

privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de leis 

sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 
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instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto na Lei 

Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O projeto não invade a competência privativa do Executivo, pois não 

trata de sua estrutura ou atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de 

servidores públicos, conforme Tema 917 do Supremo Tribunal Federal: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico 

de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,a, c e e, da Constituição 

Federal).” Ficou claro que, com exceção das matérias previstas 

expressamente naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível 

estadual e municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de iniciativa, 

uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e 

não amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte”. (grifo 

nosso). 

 

Primeiramente, é sempre oportuno lembrar que escapa das 

atribuições desta Procuradoria a análise do mérito de projetos de lei, sendo nossa 

orientação restrita à verificação da competência e da iniciativa. 

 

Assim, convém lembrar que a Constituição da República garante a 

todos os brasileiros o direito fundamental e social à vida e à saúde (ver caput dos 
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arts. 5º e 6º e inc. II do art. 23), estabelecendo ainda que “a saúde é direito de todos 

e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 

às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (ver art. 196). 

 

A Constituição da República estabelece, ainda, que se insere na 

competência comum (administrativa) dos Entes Federados a zeladoria pública da 

saúde da população, lembrando-se, ainda, que, na seara legislativa, a todos os Entes 

federados é atribuída a competência concorrente para legislar sobre proteção e 

defesa da saúde (ver incs. II do art. 23 e XII do art. 24). 

 

É notório, pois, que os Municípios detêm competência para 

suplementar as legislações federal e estadual (ver incs. II e VII do art. 30), isto é, 

serviços de atendimento à saúde da população, notadamente quando aquelas forem 

omissas e estiverem presentes interesses exclusivos da Municipalidade. 

 

In casu, é notória que a proposição ora em análise tem como escopo 

implementar uma política pública voltada às munícipes gestantes, assegurando-as o 

direito de ser acompanhada por um profissional da Fisioterapia durante o parto e o 

puerpério. 

 

Propostas como a ora em análise em muito se assemelham às 

previsões contempladas no art. 16 da Lei federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

que assegura à pessoa idosa internada ou em observação o direito a acompanhante, 

devendo o órgão de saúde proporcionar as condições adequadas para a sua 

permanência em tempo integral, segundo critério médico; no art. 1º da Lei federal 
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nº 11.108/2005, que acresceu o Capítulo VII – “Do subsistema de Acompanhamento 

durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato” e acresceu o art. 19-J à Lei 

nº 8.080/1990 (Lei do SUS), determinando que às redes próprias e conveniadas do 

SUS são obrigadas a permitir a presença, junto à parturiente, de um acompanhante 

durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato e na Lei 

estadual (paulista) nº 17.832/2023, que consolida a legislação relativa à defesa do 

consumidor”, cujo art. 199 contempla vários direitos dos usuários de serviços de 

saúde no Estado de São Paulo, dentre eles, os de “ser acompanhado, se assim o 

desejar, nas consultas e internações por pessoa por ele indicada” e “ter a presença 

do pai nos exames pré-natais e no momento do parto (ver incs. XIV e XV do art. 199) 

e na Lei estadual paulista nº 10.689/2000, que “dispõe sobre a permanência de 

acompanhantes dos pacientes internados nas unidades de saúde do Estado. 

 

Portanto, nesse aspecto, não se vislumbra vício de constitucionalidade 

material na proposição ora em análise. 

 

No que se refere à iniciativa legislativa, é notório que, no âmbito 

municipal, os Vereadores são titulares da iniciativa das leis cujas matérias as Cartas 

Constitucionais não reservam, expressa ou exclusivamente, ao Chefe do Poder 

executivo e, inclusive, à Mesa Diretora dos trabalhos legislativos. 

 

Portanto, como regra, a outorga do direito de a munícipe gestante ser 

acompanhada por um profissional da Fisioterapia durante o parto e o puerpério, sem 

prejuízo é claro, do exercício de direitos semelhantes previstos na legislação federal 

e estadual, não estão reservadas ao Chefe do Poder Executivo ou à Mesa Diretora 

da Câmara Municipal. Logo, é de iniciativa concorrente. 
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Aliás, essa tem sido a linha de raciocínio adotada pelo próprio Supremo 

Tribunal Federal, ao analisar as matérias de iniciativa concorrente e reservada, 

conforme se pode extrair da ADI nº 724-MC/RS, Rel. Min. Celso de Mello, e dos 

Embargos de Declaração no RE nº 590.697/MG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, que 

tratava de iniciativa parlamentar na instauração do Processo legislativo em matéria 

tributária, ambos no seguinte sentido: 

 

“A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, 

nem se presume nem comporta interpretação ampliativa, na 

medida em que – por implicar limitação ao poder de 

instauração do processo legislativo – deve necessariamente 

derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (grifo 

nosso) 

 

Ademais, no Tema nº 917 (cf. in Acórdão prolatado no ARE 

n°878.911/RG), o Supremo Tribunal Federal pôs fim à celeuma, consignando que 

não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c e e, da 

Constituição Federal)”. 

 

A propósito, veja o que já decidiu o Tribunal de Justiça em casos 

análogos: 

 

“2) Lei combatida que "Dispõe sobre a permissão da presença 

de fisioterapeuta especialista em saúde da mulher, obstetrícia D
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e ou doula, durante o período de pré-parto, parto e pós-parto 

imediato, sempre que solicitado pela parturiente, nas 

maternidades públicas e privadas do Município de Andradina". 

Inocorrência de vício de inconstitucionalidade formal e 

material. Competência concorrente para iniciar o processo 

legislativo em matéria de saúde pública, bem assim, 

competente os Municípios para legislar supletivamente sobre 

proteção à saúde, dentro do interesse local, consoante já se 

decidiu na Corte Suprema e neste C. Órgão Especial” [...] (cf. in 

Direta de Inconstitucionalidade 2200198-53.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

15/03/2023; Data de Registro: 17/03/2023)”; (grifo nosso). 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 7.618, de 13 

de março de 2018, do Município de Guarulhos, que "obriga as 

maternidades, as casas de parto e os estabelecimentos 

hospitalares congêneres da rede pública do município de 

Guarulhos a permitir a presença de doulas (acompanhantes) 

durante todo o período do trabalho de parto, do parto e do pós-

parto imediato, sempre que solicitado pela parturiente e dá 

outras providências". Vício de iniciativa. Inocorrência. 

Iniciativa legislativa comum. Recente orientação do Eg. 

Supremo Tribunal Federal. Competência concorrente em matéria 

de saúde pública. Princípios da razoabilidade, proporcionalidade 

e isonomia. Não observada violação aos art. 196 da Constituição 

Federal e art. 219, da Constituição Paulista. Acesso universal e 

tratamento igualitário aos serviços de saúde pública. Não é caso 
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de aplicar precedente do Eg. STF (RE 581488/RS - repercussão 

geral no recurso extraordinário – DJe de 08.04.16 – Rel. Min. DIAS 

TOFFOLI). Situação distinta, não há contrapartida do SUS. 

Diretrizes do Ministério da Saúde no sentido de garantir 

assistência humanizada, segura e digna às gestantes, em apoio 

ao serviço das doulas. Pacto federativo. Lei Federal nº 10.741/03 

e 8.080/90, que asseguram a presença de acompanhante 

durante o trabalho de parto. Leis Estaduais nº 10.241/99 e 

10.689/00, que conferem ao usuário do sistema de saúde no 

Estado de São Paulo direito de ser acompanhado em consultas e 

internações. Art. 4º da Lei Municipal nº 7.618/18 exorbita 

interesse local ao criar penalidades não previstas em outras 

esferas. Fixação de prazo para a regulamentação da norma legal. 

Inadmissibilidade. Ingerência na organização administrativa. Ao 

Legislativo não cabe estipular prazo para que o Executivo 

regulamente a norma. Desrespeito à separação dos poderes. 

Precedentes. Afronta aos arts. 5º; 47, incisos II e XIV; 144 da 

Constituição Bandeirante. Ação procedente, em parte” (cf. in 

Direta de Inconstitucionalidade 2109612-09.2018.8.26.0000; 

Relator (a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; 

Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

07/11/2018; Data de Registro: 11/01/2019)”. (grifo nosso) 

 

Ocorre que tais julgados colacionados deixam claro a inocorrência de 

vício de inconstitucionalidade formal e material, tendo em vista que já se decidiu na 

Corte Suprema e neste C. Órgão Especial sobre a competência concorrente para 

iniciar o processo legislativo em matéria de saúde pública, bem assim, a 
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competência dos Municípios para legislar supletivamente sobre proteção à saúde, 

dentro do interesse local. Senão, vejamos:  

 

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 3.740/2019, do 

Município de Tietê, que "obriga as maternidades, casas de parto 

e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede pública e 

privada do Município de Tietê/SP, a permitirem a presença de 

doulas durante todo o período pré-natal, trabalho de parto, 

parto e pós-parto imediato, sempre que solicitado pela 

parturiente". Pretendida a declaração de inconstitucionalidade 

dos artigos 4º e 5º do referido diploma normativo, por violação 

ao pacto federativo e por criar despesa sem previsão de custeio, 

bem como por violação ao princípio da separação de poderes. 

Parcial inconstitucionalidade. Competência legislativa 

concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal para 

dispor sobre proteção e defesa da saúde (CF, art. 24, XII). 

Existência de legislação federal e estadual versando sobre a 

matéria. Não há espaço para inovações naquilo que a União e o 

Estado já definiram no exercício de suas competências 

legislativas, sob pena de violação ao princípio federativo. 

Sanções não previstas na legislação federal ou estadual. 

Violação ao pacto federativo (artigo 144 da CE). Precedentes 

deste C. Órgão Especial. Inconstitucionalidade do artigo 4º 

configurada. No restante da norma, entretanto, não verificada a 

eiva constitucional. Inexiste ofensa ao princípio da separação de 

poderes. Ausência de fixação de prazo para exercício do pode 

regulamentar por parte do Poder Executivo. Ausência de 

previsão de dotação orçamentária que não implica a existência 
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de vício de inconstitucionalidade, mas apenas eventual 

inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 

aprovada. Ação parcialmente procedente.” (ADI 2280773-

53.2019.8.26.0000, Rel. Des. Péricles Piza, 29/07/2020); 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 5.463, de 30-

8-2019, do Município de Pirassununga, que 'Regulamenta a 

presença de doulas nos estabelecimentos hospitalares durante o 

trabalho de parto, o parto propriamente dito e o pós-parto 

imediato' Alegada violação com princípios da harmonia e 

independência entre os Poderes, da reserva da Administração, 

da livre iniciativa e livre concorrência, da razoabilidade e da 

proporcionalidade. 1 - Inconstitucionalidade formal. Programa 

de saúde pública. Direito à saúde. Vício de iniciativa. 

Inocorrência. Competência concorrente para iniciar processo 

legislativo. Tema 917 da Repercussão Geral do STF. Matéria 

que não está inserida na reserva da Administração. 2 Violação 

do pacto federativo. Programa de saúde pública. Direito à saúde. 

Acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em 

todos os níveis. É entendimento pacífico do Supremo Tribunal 

Federal e deste Órgão Colegiado que o município pode legislar 

em caráter supletivo sobre proteção à saúde, de acordo com o 

interesse local, art. 24, XII, da CF/88. Medidas legais e diretrizes 

políticas já foram expedidas com o objetivo de conferir às 

gestantes atendimento digno, seguro e humanizado, como a Lei 

Federal nº 11.108, de 7-4-2005, e a estratégia do Ministério da 

Saúde lançada com esse intuito em 2011, denominada 'Rede 

Cegonha'. Em âmbito regional, as Leis Estaduais nº 10.241, de 
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17-3-1999, e nº 10.689, de 30-11-2000, possibilitam 

acompanhante ao usuário do sistema público de saúde em 

consultas e internações. 3 - Criação de despesas com eventual 

ausência de receitas acarreta, no máximo, a inexequibilidade da 

norma no mesmo exercício em que foi promulgada. 4 - 

Inconstitucionalidade material. Violação aos princípios da livre 

concorrência e da livre iniciativa, da razoabilidade e da 

proporcionalidade. Inocorrência. Embora a medida crie 

obrigação às instituições privadas de saúde, custear despesas 

com paramentação não é desproporcional, nem fere a livre 

iniciativa e a livre concorrência, pois referida obrigação mostra-

se ínfima e é imposta a todos os estabelecimentos hospitalares 

onde ocorrem partos. Essa questão transpassa critérios de 

conveniência e oportunidade do administrador em gerir a coisa 

pública. Foi posta como política de saúde pública a ser observada 

pelos estabelecimentos de saúde mencionados no art. 1º. Se a 

instituição não tem condição de oferecer meios adequados e 

seguros para que doulas possam realizar suas atividades sem 

risco à parturiente, deve ser apurado no caso concreto, nos 

termos do art. 2º: os serviços prestados pelas doulas serão 

autorizados desde que 'condizentes com as normas de segurança 

em ambiente hospitalar'. 5 - Contudo, é caso de se julgar 

parcialmente procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 5.463, de 30-8- 2019, 

que prevê penalidades em caso de descumprimento, pois violou 

o interesse local, na medida em que o sistema legal existente (Lei 

Federal nº 11.108, de 7-4-2005 e Leis Estaduais nº 10.241, de 17-

3-1999, e nº 10.689, de 30-11-2000), ao possibilitar 
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acompanhante ao usuário do sistema único de saúde, não 

estabeleceu punição, sendo vedado ao município criar essa 

distinção, sob pena de exorbitar a competência suplementar. 6 

Ação parcialmente procedente.” (ADI 2270597-

15.2019.8.26.0000, Rel. Des. Carlos Bueno, 01/07/2020)” 

 

Como deixou assente o e. Desembargador Evaristo dos Santos na 

oportunidade do julgamento da ADI nº 2109612-09.2018.8.26.0000, j. em 

07/11/2018, verbis: 

 

“Ademais, como bem pontuaram os nobres colegas Des. 

PÉRICLES PIZA e Des. RICARDO ANAFE, medida encontrasse 

amparada na Lei Federal nº 11.108/05 e orientação do 

Ministério da Saúde, que editou diretrizes buscando conferir às 

gestantes atendimento digno, humanizado e de qualidade no 

período da gestação, parto e puerpério. Aproveito para 

transcrever valorosos acréscimos do Exmo. Des. PÉRICLES PIZA:  

 

“Nesse compasso, o Ministério da Saúde introduziu nova diretriz 

em seu planejamento nacional (participação de doulas durante 

consultas, exames de pré-natal, pré parto, parto e pós-parto 

imediato, com seus instrumentos de trabalho) para tornar o 

atendimento às gestantes mais humanizados a fim de garantir e 

otimizar o supra princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana:” 

 

 “O Ministério da Saúde adverte: Doulas fazem bem à sua saúde. 

Parto, Aborto e Puerpério - Assistência Humanizada à Mulher 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

9/
05

/2
02

5 
11

:0
7:

09
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

39
59

4-
0J

7N
8L

-3
G

2M
0K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000031

PL 00182/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

15 
 

(Livro do Ministério da Saúde - 2001 - páginas 64 a 67). 

Atribuições da acompanhante treinada. A acompanhante 

treinada, além do apoio emocional, deve fornecer informações a 

parturiente sobre todo o desenrolar do trabalho de parto e parto, 

intervenções e procedimentos necessários, para que a mulher 

possa participar de fato das decisões acerca das condutas a 

serem tomadas durante este período. Durante o trabalho de 

parto e parto, a acompanhante: Orienta a mulher a assumir a 

posição que mais lhe agrade durante as contrações: Favorece a 

manutenção de um ambiente tranqüilo e acolhedor, com silêncio 

e privacidade; Auxilia na utilização de técnicas respiratórias, 

massagens e banhos mornos; Orienta a mulher sobre métodos 

para alívio da dor que podem ser utilizados, se necessários; 

Estimula a participação do marido ou companheiro em todo o 

processo; Apoia e orienta a mulher durante todo o período 

expulsivo, incluindo a possibilidade da liberdade de escolha 

quanto à posição a ser adotada.” 

 

 (...) 

 

 “Aliás, a “Rede Cegonha” - estratégia do Ministério da Saúde 

que visa implementar uma rede de cuidados para assegurar às 

mulheres o direito ao planejamento reprodutivo e a atenção 

humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério, bem como 

assegurar às crianças o direito ao nascimento seguro e ao 

crescimento e desenvolvimento saudáveis -, projeto do Governo 

Federal lançado em 2011, visa garantir atendimento de 

qualidade a todas as brasileiras participantes do Sistema Único 
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de Saúde.” (grifos no original) Não há que se falar, portanto, em 

inconstitucionalidade por ofensa aos princípios da 

proporcionalidade, razoabilidade ou isonomia”. (grifo nosso). 

 

Em síntese, não vislumbro vício de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação da proposição ora em análise 

perante às comissões legislativas e pelo Plenário Cameral. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 46/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei nº 46/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de maio de 2025. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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09/05/2025 11:07:09: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 18/33 - chave de acesso:
PROTM-139594-0J7N8L-3G2M0K, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 09/05/2025 às 11:07:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em
09/05/2025 às 11:07:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 

PROJETO DE LEI Nº 46/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei dispõe sobre a permanência do proĮssional de Įsioterapia nas 

maternidades públicas e privadas do nosso Município, buscando, segundo sua jusƟĮcaƟva, 

assegurar a toda gestante o direito ao acompanhamento por Fisioterapeuta durante todo o período 

de trabalho de parto, parto e pós-parto, em maternidades, casas de parto e estabelecimentos 

hospitalares públicos ou privados, caso o proĮssional seja contratado pela gestante, pelo 

cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

Após análise da matéria e consoante ao parecer favorável da nossa Procuradoria LegislaƟva, 

entendemos que a proposta em tela atende aos princípios jurídicos, legais e consƟtucionais para 

poder prosseguir, uma vez que, ao dispor sobre serviços de atendimento à saúde da população, com 

vistas a suplementar legislações estadual e federal, trata-se de matéria de interesse local e de 

iniciaƟva concorrente. 

Ademais, é importante observar que, o Tribunal de JusƟça do Estado de São Paulo, em casos 

análogos à proposta legislaƟva em análise, tem decidido pela consƟtucionalidade de leis municipais, 

de autoria de vereadores, que dispõem, supleƟvamente e dentro do interesse local, acerca de 

matéria de saúde pública. 

Diante do exposto, resta claro o devido atendimento aos princípios necessários para que o 

Projeto de Lei nº 46/2025 possa prosseguir e ter seu mérito analisado pelo Plenário desta Casa de 

Leis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 2025. 

 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 12/05/2025 16:52:15DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 16:52:15: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
12/05/2025 16:52:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
08/05/2025 15:52:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 12/05/2025 13:56:32DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 13:56:32: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
12/05/2025 13:56:32: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
08/05/2025 15:52:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 12/05/2025 18:04:35DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 18:04:35: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
12/05/2025 18:04:35: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
08/05/2025 15:52:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 36/37 - chave de acesso: PROTM-139053-0Y8M7W-0W7Q2S, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 08/05/2025
às 15:52:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 182/2025 em 08/05/2025 às 15:52:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 

CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 

PROJETO DE LEI Nº 46/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei busca permiƟr que o proĮssional de Įsioterapia, pago pela gestante 

ou por um de seus familiares, possa acompanhá-la durante todo o período de trabalho de parto, 

parto e pós-parto nas maternidades públicas e privadas do nosso Município. 

Após análise, acreditamos que o Projeto de Lei nº 46/2025 reúne bons moƟvos para merecer 

prosseguir e ter sua matéria analisada por esta Edilidade, tendo em vista que a implementação de 

políƟcas públicas como esta em questão, é essencial para que nossa população tenha garanƟdo o 

direito fundamental à saúde.  

É o parecer. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 12/05/2025 13:57:05DOCUMENTO ASSINADO

12/05/2025 13:57:05: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
12/05/2025 13:57:05: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
08/05/2025 15:52:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 09/05/2025 15:41:08DOCUMENTO ASSINADO

09/05/2025 15:41:08: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
09/05/2025 15:41:08: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
08/05/2025 15:52:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 19/05/2025 18:15:07DOCUMENTO ASSINADO

19/05/2025 18:15:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
19/05/2025 18:15:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
08/05/2025 15:52:33: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 40 - chave de acesso: PROTM-139062-1N3W7Z-5U7Q2P, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 08/05/2025 às 15:52:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de maio de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 08/05/2025 às
15:52:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 46/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 23/06/2025 às 19:50:31. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 46/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 23/06/2025 às 20:01:22.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 46/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 23/06/2025 às 19:55:43. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 46/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
182/2025 em 23/06/2025 às 20:01:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 46/2025

VEREADOR(A) VOTO

22ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 23 DE JUNHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 46/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

14 015 15 0
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 23/06/2025 às 19:56:12. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 46/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 23 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
46/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 23/06/2025 às 20:06:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 63 – DE 24 DE JUNHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 46/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 182/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica assegurado a toda gestante no Município de Votuporanga o direito ao 
acompanhamento por Fisioterapeuta durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-
parto, se assim for o desejo da parturiente, em maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares públicos ou privados, caso o profissional seja contratado pela gestante, pelo 
cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

§1º Os profissionais Fisioterapeutas deverão estar disponíveis em tempo integral para 
assistência às pacientes internadas nas maternidades, durante o horário em que estiverem 
escalados para atuação nas referidas instituições. 

§2º O profissional de Fisioterapia deverá possuir cadastro ativo no Conselho de classe e 
possuir título de especialista em Saúde da Mulher reconhecido pelo Conselho de Classe de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional, bem como realizar prévio cadastramento em conformidade 
com o estabelecido pela instituição para cada procedimento. 

§3º A presença de Fisioterapeuta assegurada por esta Lei não se confunde com a presença 
de acompanhante da parturiente permitida pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, 
durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que solicitado 
pela parturiente. 

Art. 2º Fica autorizada aos profissionais de Fisioterapia a realização de todos os 
procedimentos previstos em legislação específica da Fisioterapia na Saúde da Mulher, em 
conformidade com a Resolução COFFITO nº 372/2009, devendo, obrigatoriamente, obedecer às 
normas da instituição.  

Art. 3º Cabe ao profissional de Fisioterapia prestar cuidado humanizado, de acordo com as 
Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo Ministério da 
Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431, de 14 de outubro de 2021.  

Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde sediados no Município de 
Votuporanga não poderão utilizar-se de Fisioterapeutas que realizarem o acompanhamento de 
que trata o art. 2º para integrarem suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser nos 
casos em que haja interesse e autorização da parturiente. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de junho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 24 de junho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

DANIEL DAVID 24/06/2025 09:45:33DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 09:45:33: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
24/06/2025 09:45:33: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
24/06/2025 08:44:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 24/06/2025 15:52:59DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 15:52:59: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
24/06/2025 15:52:59: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
24/06/2025 08:44:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 24/06/2025 09:52:37DOCUMENTO ASSINADO

24/06/2025 09:52:37: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
24/06/2025 09:52:37: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
24/06/2025 08:44:03: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 63/2025 de fls.
49/50 - chave de acesso: PROTM-191897-8R8R2X-4D1C8G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 24/06/2025 às
08:44:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 63/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 182/2025 em 24/06/2025 às 08:44:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 211/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência o autógrafo nº 63/2025 referente 

ao Projeto de Lei nº 46/2025, aprovado por esta Câmara Municipal na 22ª Sessão Ordinária realizada 

no dia 23 de junho de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 182/2025 em 24/06/2025 às 16:14:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFO REFERENTE AO PROJETO APROVADO NA 22ª
SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-06-24 17:05

Boa tarde,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-06-24 16:12, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 211/2025 encaminhando o autógrafo referente ao Projeto de Lei
nº 46/2025 aprovado na 22ª Sessão Ordinária, realizada em 23 de junho de 2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 24/06/2025 às 17:24:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 24 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
24/06/2025 às 17:24:47.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI
Nº 46/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 27 de junho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 57, em 27/06/2025 às 13:42:38, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 270, de 28 de julho de 2025

(DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA
D O  P R O F I S S I O N A L  D E
F I S I O T E R A P I A  N A S
MATERNIDADES  PÚBLICAS  E
PRIVADAS  DO  MUNICÍPIO  DE
VOTUPORANGA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado a toda gestante no Município
de  Votuporanga  o  direito  ao  acompanhamento  por
Fisioterapeuta durante todo o período de trabalho de parto,
parto e pós-parto, se assim for o desejo da parturiente, em
maternidades,  casas  de  parto  e  estabelecimentos
hospitalares  públicos  ou  privados,  caso  o  profissional  seja
contratado pela gestante, pelo cônjuge/companheiro ou por
seus familiares.

§1º  Os  profissionais  Fisioterapeutas  deverão  estar
disponíveis  em  tempo  integral  para  assistência  às
pacientes internadas nas maternidades, durante o horário
em que estiverem escalados para atuação nas referidas
instituições.

§2º  O  profissional  de  Fisioterapia  deverá  possuir
cadastro ativo no Conselho de classe e possuir título de
especialista  em  Saúde  da  Mulher  reconhecido  pelo
Conselho de Classe de Fisioterapia e Terapia Ocupacional,
bem como realizar prévio cadastramento em conformidade
com  o  estabelecido  pela  inst i tuição  para  cada
procedimento.

§3º A presença de Fisioterapeuta assegurada por esta
Lei não se confunde com a presença de acompanhante da
parturiente permitida pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de
abril de 2005, durante todo o período de trabalho de parto,
parto  e  pós-parto  imediato,  sempre  que  solicitado  pela
parturiente.

Art. 2º Fica autorizada aos profissionais de Fisioterapia
a  realização  de  todos  os  procedimentos  previstos  em
legislação  específica  da  Fisioterapia  na  Saúde  da  Mulher,
em conformidade com a Resolução COFFITO nº 372/2009,
devendo,  obrigatoriamente,  obedecer  às  normas  da
instituição.

Art.  3º  Cabe  ao  profissional  de  Fisioterapia  prestar
cuidado humanizado, de acordo com as Diretrizes Nacionais
de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo
Ministério da Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431, de 14 de
outubro de 2021.

Art.  4º  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  de

saúde sediados no Município de Votuporanga não poderão
uti l izar-se  de  Fisioterapeutas  que  realizarem  o
acompanhamento de que trata o art. 2º para integrarem
suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser
nos  casos  em  que  haja  interesse  e  autorização  da
parturiente.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 46/2025 de

autoria do vereador Emerson Pereira.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 19 172, de 01 de julho de 2025

(Dispõe  sobre  a  suplementação
de crédito orçamentário no valor
de R$ 57.000,00 autorizada pela
Lei nº 7207 de 09 de dezembro
de 2024.)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
suplementar, no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete
mil reais), destinados a:

02 PREFEITURA MUNICIPAL
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
04 Corpo de Bombeiros
125 04.122.0004.2010.0000 Prevenção e Combate ao

Sinistro 1.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
02 PREFEITURA MUNICIPAL
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
05 Desenvolvimento do Esporte e Lazer
5 7 0  2 7 . 8 1 2 . 0 0 1 7 . 2 0 5 7 . 0 0 0 0  D e s e n v .  e

Aperfeiçoamento do Esporte e Lazer 15.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
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Votuporanga/SP, 31 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.270, DE 28 DE JULHO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 31/07/2025 às 14:55:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 748/2025 

 

Votuporanga, 21 de agosto de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para encaminhar a Vossa 

Excelência cópia das Leis nº 7.266 a 7.276, bem como Leis Complementares nº 559 a 565, 

devidamente sancionadas e publicadas pelo Poder Executivo. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

Atenciosamente 

 

   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal  

VOTUPORANGA-SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B986-4004-E3A5-D3AB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 21/08/2025 09:07:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/B986-4004-E3A5-D3AB
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA LEI, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
182/2025 em 22/08/2025 às 09:10:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

THIAGO RUVIERI DELALIBERA
COORDENADOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 270, de 28 de julho de 2025 

 
(DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DO PROFISSIONAL DE 
FISIOTERAPIA NAS MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 
DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA) 

 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º Fica assegurado a toda gestante no Município de Votuporanga o direito ao 
acompanhamento por Fisioterapeuta durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-
parto, se assim for o desejo da parturiente, em maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares públicos ou privados, caso o profissional seja contratado pela 
gestante, pelo cônjuge/companheiro ou por seus familiares. 

 
§1º Os profissionais Fisioterapeutas deverão estar disponíveis em tempo integral 

para assistência às pacientes internadas nas maternidades, durante o horário em que estiverem 
escalados para atuação nas referidas instituições. 

 
§2º O profissional de Fisioterapia deverá possuir cadastro ativo no Conselho de 

classe e possuir título de especialista em Saúde da Mulher reconhecido pelo Conselho de Classe 
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, bem como realizar prévio cadastramento em 
conformidade com o estabelecido pela instituição para cada procedimento. 

 
§3º A presença de Fisioterapeuta assegurada por esta Lei não se confunde com a 

presença de acompanhante da parturiente permitida pela Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril 
de 2005, durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, sempre que 
solicitado pela parturiente. 

 
Art. 2º Fica autorizada aos profissionais de Fisioterapia a realização de todos os 

procedimentos previstos em legislação específica da Fisioterapia na Saúde da Mulher, em 
conformidade com a Resolução COFFITO nº 372/2009, devendo, obrigatoriamente, obedecer às 
normas da instituição. 

 
Art. 3º Cabe ao profissional de Fisioterapia prestar cuidado humanizado, de acordo 

com as Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo 
Ministério da Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431, de 14 de outubro de 2021. 

 
Art. 4º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde sediados no Município de 

Votuporanga não poderão utilizar-se de Fisioterapeutas que realizarem o acompanhamento de 
que trata o art. 2º para integrarem suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser 
nos casos em que haja interesse e autorização da parturiente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 28 de julho de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 

 

Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 46/2025 de autoria do vereador Emerson Pereira. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025 09:29:48ASSINADO EXTERNAMENTE

22/08/2025 09:29:48: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
22/08/2025 09:29:48: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
22/08/2025 09:29:48: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7270, DE 28 DE JULHO DE 2025 de fls. 64/65 -
chave de acesso: PROTM-244990-1W3A2R-5B7Y7V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 22/08/2025 às 09:29:48.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7270, DE 28 DE JULHO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
182/2025 em 22/08/2025 às 09:29:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

DANIEL DAVID 22/08/2025 14:56:23DOCUMENTO ASSINADO

22/08/2025 14:56:23: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
22/08/2025 14:56:23: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
22/08/2025 14:07:58: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 68
- chave de acesso: PROTM-245587-2V1M2Z-5P1S3F, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025 em 22/08/2025 às 14:07:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 182/2025 em 22/08/2025 às 14:07:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 182/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 28/03/2025 17:45:19

2. PROJETO DE LEI Nº 46/2025
AUTOR(A): EMERSON PEREIRA.

2DATA / HORA: 31/03/2025 09:35:49

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

7DATA / HORA: 31/03/2025 09:37:03

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 31/03/2025 09:37:04

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

9DATA / HORA: 31/03/2025 17:04:06

6. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

10DATA / HORA: 31/03/2025 18:31:10

7. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 31/03/2025 18:34:17

8. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

12DATA / HORA: 31/03/2025 18:38:47

9. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

13DATA / HORA: 31/03/2025 18:39:15

10. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 31/03/2025 18:39:17

11. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

15DATA / HORA: 31/03/2025 18:39:25

12. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

16DATA / HORA: 31/03/2025 18:39:55

13. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 31/03/2025 18:39:57

17. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

36DATA / HORA: 08/05/2025 15:52:16

20. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

40DATA / HORA: 08/05/2025 15:52:33

14. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

18DATA / HORA: 09/05/2025 11:07:09
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VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

15. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

34DATA / HORA: 09/05/2025 11:07:10

16. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

35DATA / HORA: 09/05/2025 11:07:14

18. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

38DATA / HORA: 09/05/2025 15:11:37

19. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 09/05/2025 15:11:40

21. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 09/05/2025 15:13:12

22. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

42DATA / HORA: 09/05/2025 15:13:14

23. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 23/06/2025 20:01:22

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 23/06/2025 20:01:22

25. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 23/06/2025 20:01:23

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

46DATA / HORA: 23/06/2025 20:01:23

27. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 46/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

47DATA / HORA: 23/06/2025 20:06:49

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

48DATA / HORA: 23/06/2025 20:06:49

29. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 63/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

49DATA / HORA: 24/06/2025 08:44:03

30. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

51DATA / HORA: 24/06/2025 08:50:35

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 24/06/2025 08:50:37

32. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

53DATA / HORA: 24/06/2025 16:14:33

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 24/06/2025 16:14:33

34. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

55DATA / HORA: 24/06/2025 17:24:33
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35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 24/06/2025 17:24:33

36. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

57DATA / HORA: 24/06/2025 17:30:10

37. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

58DATA / HORA: 27/06/2025 13:42:54

38. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.270, DE 28 DE JULHO DE 2025

59DATA / HORA: 31/07/2025 14:55:58

39. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

60DATA / HORA: 31/07/2025 14:55:59

40. OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DA LEI

61DATA / HORA: 22/08/2025 09:10:26

41. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): THIAGO RUVIERI DELALIBERA.

63DATA / HORA: 22/08/2025 09:10:27

42. LEI Nº 7270, DE 28 DE JULHO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

64DATA / HORA: 22/08/2025 09:29:48

43. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

66DATA / HORA: 22/08/2025 09:29:49

44. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

67DATA / HORA: 22/08/2025 09:29:51

45. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

68DATA / HORA: 22/08/2025 14:07:58

46. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

69DATA / HORA: 22/08/2025 14:08:27

47. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

70DATA / HORA: 22/08/2025 14:08:29

48. ÍNDICE REVERSO

71DATA / HORA: 22/08/2025 15:59:07
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